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DECRETA: 

Art. 12 Y - Fica criado o Departamento Municipal de Assistência Social - DMAS,. 
que será autônomo e· se regerá por esta Lei e pelo Regulamento a -
ser baixado pela C~mara Municipal, no prazo de 30 dias da publica
ção desta. 

Art. 22) - Fica criada a taxa de assistência sricial, que será devida ~ base 
de 1Q<%(dez por cento) sôbre todos os impostos, exceto o do- sêlo, ~ 
será arrecadada e aplicada pelo D.M®A.s. 

Art. 3º) - O_D.M.A.S. ser~ administrado por dois(2) diretores, nomeados um 
pelo Executivo e um pelo Legislativo Municipal", com mandato de 
l(um) ano • 

§ 12 - As nomeaç3es dos diretores serão feitas at~ o dia 10 de janeiro 
de cada ano • 

§ 22 - Compete aos diretores a administração do D.M • .A.s., na forma que 
a lei determinar® 

Art. 4º) - A taxa de assistência social será aplicada exclusivamente pelo -
D.M.A.s., n8 conformidade do plano anual elaborado pelos seus -
diretores e aprovado pelo Legistivo Municipal. 

§ tinico - Na elaboração do plano,deverá ser observada a seguinte discrimina-- . çao: 
40%(quarenta por cento) para assistência médico-hospitalar de in
digentes. 
40%(quarenta por cento) para assistência ao menor desamparado. 
20%(vinte por cento) para os Postos de Saúde mantidos pela Munici· 
palidadeo 

Art. 52) - O produto da arrecadação da taxa de assistência social será depos~ 
tado na agência local do Banco do Brasil S/A. 

§ ó.nico - A conta bancária será movimentada em conjunto pelos dois diretoref 

Art. 62) - As divergências que se verificarem entre.os dois diretores serão 
resolvidas pelo Executivo Municipal e homologadas pelo Legislativc 

.At;V. 7º) O D.MaAoS., pelos seus diretores, apresentari3 as suas contas acom
panhadas de relatório, ao Poder Executivo, trimestralmente, até or 
dias 10 de janeiro, 10 de abril, 10 de julho e 10 de outubro de 
cada ano. 

CONTINUA 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
E.ST ADO DO ESPÍRITO SÁNTO 

FROJEíO DE LEI_Nft _......_ 

Cria Departamento 
-~-----~-~--~ 

. A CâmH !'B Municipal de Cola tina , Esta do do Es:p!ri to 
santo, -usando C.e atribu.ições legais, 

Àrt. 12) 

,Art. 32) 

§ia. 
\' 

'§ 251~ ' 
·\ 
'' \ . \' 

\ 
' ' \ 

,; Art. \1"4~) 
\ 

\ 

§ dr:Lico 

Art. 62) 

At-Y. 72) 

- Fic,:3 c.I•iado o :De:p1~rtam.e11to :Municipal de Asais·~(;ncia Social - lllAS,. 
que ser?! au-tõnomo e se regerá por esta Lei e_ pelo Regulamento n -
ser baixado _pela C~max-a M:llnici:pal, no prazo de 30 dias da publica-
çgo dest8. · 

- Fica criada a taxa de assistência social, que ser~ devida à base 
de l~(d.e:;:; por. cen-to) · s6bre ·todos os impostos, exceto o do sêle t e 
sert! arrecadada e aplicada pelo D .. M.~.-s. 

O.Ii.M.A.S .. ser~ administrado por dois{2) diretores, nomeados um 
- pelo Exe~utiv-o e u:m. pelo Legislativo Municipal, com mandato de 

l{um) ano. 
-- . 

- 1:_ As i1omeações elos diret-ores s.:~rão feitas até o dia 10 1e jsneiro / 
· d'3· cada ano. / 

/ 
i 

- Compete aos diretores a admin~stração do D.M.A.s-., na forme qu.&/ 
a lei detol'llliv~r. 

- A taxa de assist~n.cia social ser~ aplicada exclu.sivament-e p·elçi -
D.M.A.s_., na conformidade do plano anual elaborado pelos seus'. -
diretores e aprovado pelo Le~istivo Municipal. · 

~a elaboração do plano,deverá se:t'. obse+vada a seguinte discrimina
ção: 
40%(q_uarenta por cento) para assist~noia médico-hospitalar de in
digentes. 
40%(quarentsl por cento) :para 
2~(vinte por cento) para os 
palidade. 

\ 
\ 

assistência ao menor deaampa-rado. _ \ 
Postos de Saáde mantidos pela Munic~~ 

- O produto da arrecadação da taxa de assistência social ser' depos~ 
tado na ag~ncia local do Banco do Brasil S/A • 

... A conta bancária ser~ movimentl.1da em conjunto peJ.os dois diretorei 

- As divergências_ que s~ verificarem ent~e os dois diretores serão 
resolvidas pelo Executivo MWlicipal e homologadas ·pe;J..o Legislativ1 

- O D.M.A.S., pelos_ seus diretores, apresentar' as suas contas a com· 
panhadas de relat6rio, ao Poder Executivo, trimestralmente, até o: 
dias 10 de janeiro, 10.de abril, 10 de julho e 10 de outubro de 
cada ano. 

CONTINUA 



CÂMARA .MUNICIPAL DE COLA TINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art~ 8º) - A falta da nomeação de qualquer diretor, dará direito ao 
outro Poder àe nomear ambos os diretores. 

Art. 9º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-· 
gadas as disposições em contrário. 

-Sala das s~ssoes, 

<h-~e~~~ 
d .. -1--f--



CAMAR_A MUNICIPA-L DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

.Artº Bill) ~ .A falta .da nomeação de qualquer diretor, dar~ direito ao 
oa·tro ?o dei ... di.a n.G.2ea:r- ambos os diretores. 

Art. 9a) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas _as disposições -em c-0ntr~rio. 

Sala das sessões,. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

l?RRECER 

Estamós pela aprovação do projeto de lei 
nºff, que cria o Departamento Municipal de Assistência -
Social, tal como se acha redigido. 

Em, 

JUSTIÇA 

.. 

• 
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CAMAR·A MUNICIPALz DE C-0LATINA 
-

ESTADO DO ~SPÍRITO SANTO 

Senhor Presidente: 

~ 
; 

/ 
./ 

Requeiro a \i".,E:-.!Coia. 11 na :forma regimental, . 
seja incluido na orde:m. do dia ·da :pi•e1aente sessão, em dis 
cnssãc túiir;a t o rira jet o de lei n!! k• -

/, 
~-. 

( 

/ / 
1, 

• :',.: l ' 

/ 
!: 
/, 

\ 



-· -

Of. n2191/61 

Celatina,. 19 de dezembr• de 1961 

Senhor Prefeito 

TenhG a satisfaçãe de encaminhar a V.Excia., para 
os devides fins de sanção e promulgaçãe, o inclusoÂprojet• de 
lei nQ1183, que • Departamento Municipal de Assistencia Seoial 

A• Exme. Sr. 
Prefeito Municipal 
NESTA 

SAUDAÇOES 

PRESIDENTE 
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CAMARA MUNICIPl\l DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI.N2ll83 
Cria Departament0 
~~~~~~--~~~~--

. .A_ Câmara. l\iunioipa:l dê Cola tina, Estaa.s do Espíri-. 
ta Sant©.j usando de atribuiçeas legais, 

DECRETA: 
Art·.. lti! ) - Fica criad0 0 DopartamentdP Munioipal de Assis·~~ncia Social - D. 

M.A.s., que serã aut3n6m10 e se regerá por esta Lei e n0r Lei Es 
peeial a ser nprevada pela Câmara fü1mioipal., no prazo-de 60(ses 
se11ta) d.ias da pub1iaação c1osta.. · -

.Art. 22) - Fica criada a Taxa de Assist~ncia S0oial, que será devida à base 
de l0%(dez p@r cento) s~bre ted@s os impostes, excete o d~ sêl0, 
e será arrecadada: e aplicada pele DeM.A.So 

Art. 32) 

§ l.!! 

§ 22 

Art. 49) 

§ 1.1nico 

- O D.:M:.A.Se será administrado pee 2(dois) diret©res, ncwmeados um 
:pelcw Executivo e um pelo Legislativor; com mandn:to a.e l(um)a..'tlo. 

- As nomeações dos d·l-rQtw.eês serão :foi tas e:t;é o dia l.O de janeir!1 
de cada aneci · 

-·CGmpete aos cliretGres a àdministraçãe> dÓ D .. M.AaS.,, na forma que 
a Lei determinar · . . 

-- A taxa de Assist~ncia s~cial slrá :;ªp1icads exclusivamente pelo 
D.M.A.s., na c&nf0rmid.ade de plàne anual elab0rade :pel.©s seus di 
reteras e a:prevad~ pel@ Legislativ0 ·Municipal. · -

- Na elaboração do plan~, deverá ser.observada a seguinte discrimi-
naçã@: . 

40-/&(quarenta p©r cento) para assistência médice-hG>s:pitala?' 
de indigentes. . · 
40%{quarenta por cent©) para assistência ae mên®r desampa .. 
radft. · · 
2Q%(vinta per Qent@) paro. 0s P0st0s de·º"Sa.úd~ mantid~s peüii 
:rv!unicipalidade •· · 

Art. 52) - O prmdut@. da arracadaçã® da Taxa de Assist~ncia S@cial será deP.~ 
sitada na ag~ncia l®cal d0·Ba.noo d@ Brasil S/A, diàriamente, em
sua c@nta pr~pria. 

§ únic@ - . A c0nta bancária será m@vimentada em cenj~.mt® pel@s d©is dir-et:~ 

Art. 62) 

Art. 72) 

Art. 82) 

Art. 92) 

res. 
- As divergências que se verificarem entra ®s d©is diret~res 1 se..:.

rãG reso1vidas pe1@ Executiv6 Municipal e h®m@lsgadas pele Legis 
lativ@. -

- O D.M.AaS., pel©s seus diret@res, apresentará as suas 00ntas -
acempiániladas de r$lat~ri@, a@ P®der Legislative,. trimestralmente, 
até .as dias 10 de janeir~; 10 da abril, 10 de julh0 e 10.de 0utu. 
br0 de oada ano. · 

.... A fe.1ta de n0meaçãE» de qual.quer diret®r, dará direita ao outro , 
P@der de nW>mear amb®s es direteres. 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçãet revogadas 
as disp~siçies em centrári~~ 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 
Câmara Municipal dé C0latina, 19 de dezembr0 de 1961 

P.RESI:UENTE 


